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CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL  DE ARARAS
Lei de Criação nº 4.414 de 04/08/2011

ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMSEA – 18/06/2025
[bookmark: _GoBack]Aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, às 8h00, na sede do COMSEA, situada à Rua Treze de Maio, 175 – Centro – CEP 13600-090 – Araras/SP, reuniram-se os representantes legais do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA, em reunião ordinária, conforme lista de presença, para tratar de assuntos necessários ao desenvolvimento dos trabalhos. A reunião foi convocada pela senhora presidente Bruna Rafaela Martins, que saudou os conselheiros e apresentou os convidados da Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS). A reunião também contou com o apoio do senhor Carlos Eduardo Belchior, secretário dos Conselhos. Foram justificadas as ausências das representantes das Instituições Socioassistenciais de Proteção Especial: Christiane Pascotte Buzzo Pereira e Érica Sumari dos Santos Conte, outros ausentes não enviaram justificativas. A presidente informou que as atas serão postadas no grupo de WhatsApp do Conselho para apreciação, aprovação ou correções pelos membros. Na oportunidade, comunicou-se que, por 15 votos favoráveis, foi aprovada a ata da reunião ordinária do dia 21 de maio de 2025. Na sequência, a convidada senhora Viviane Zanchetta, técnica do SUAS, foi chamada a fazer uma explanação sobre a história do antigo COMSEA, desativado no passado, do qual ela fez parte da diretoria entre 2010 e 2011. Em sua fala, relatou que naquela época foi realizado o primeiro Fórum Municipal de Segurança Alimentar de Araras, com participação ativa de pequenos produtores, e foi implantada uma horta comunitária na Zona Leste. Também participaram de conferências regionais e estaduais, mesmo antes da formalização oficial do COMSEA no município. Viviane ressaltou que houve grande mobilização, inclusive com a criação da lei municipal que instituiu o Conselho, mas, com a mudança na gestão municipal, suas atividades foram paralisadas, e não participou mais das reuniões, o vice-presidente José Silvio Guida ressaltou que a paralisação do conselho se deu devido à falta de interesse do poder público. Foi destacada a importância da retomada dos trabalhos do Conselho, de acordo com a legislação vigente. Discutiu-se ainda sobre hortas comunitárias existentes em diversos pontos da cidade. A presidente Bruna pontuou que o Plano Diretor Municipal não contempla esse tema, mas informou que levará essa sugestão para a reunião das 10h onde terá participação, considerando a necessidade de que tais hortas estejam previstas legalmente. Ressaltou ainda que hortas não podem ser implantadas em áreas de lazer, sendo necessário que novos projetos sejam estruturados dentro de diretrizes legais. No que tange às cozinhas comunitárias, foi levantada a necessidade de levantamento de informações sobre as existentes no município, já que foram citados exemplos de cozinhas paralisadas e outras em funcionamento. A senhora Viviane Zanchetta sugeriu a inclusão do CAE (Conselho de Alimentação Escolar) nas próximas reuniões, dada a importância de suas competências para o bom andamento da alimentação escolar, inclusive no apontamento de irregularidades que possam ser corrigidas antes de eventuais denúncias. Viviane também propôs a realização do segundo Fórum de Segurança Alimentar do município. Foi mencionado pelo sr. José Silvio Guida que pequenos produtores de Araras enfrentam dificuldades com a política de preços praticada pelo poder público, sendo necessário buscar alternativas viáveis. O senhor Carlos Belchior lembrou a necessidade de finalizar o Regimento Interno (R.I.), e a presidente Bruna ficou de postar uma minuta até a próxima segunda-feira para apreciação dos membros. Sugeriu-se também que, diante das frequentes justificativas de ausência de alguns conselheiros, aqueles que faltarem a três reuniões consecutivas sejam substituídas, conforme previsão legal. As reuniões poderão ocorrer com o quórum de 50% mais 1 (um) dos membros. Foi enfatizada a necessidade de todos os conselheiros analisarem o conteúdo do SISAN (Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional), e também garantir transparência na prestação de contas à sociedade. O senhor Abraão destacou a importância de divulgar à população que grande parte da produção de alimentos provém dos assentamentos rurais. A presidente Bruna fez referência ao artigo 12 do Regimento Interno, que trata sobre temas incluídos em súmula, reforçando a necessidade de alinhamento legal. Nada mais havendo a ser tratado, eu, Paulo Davi de Souza, primeiro secretário, lavrei a presente ata, a qual dou fé, e que segue assinada por mim e pela senhora presidente. 

Araras, 18 de junho de 2025.



__________________________
Bruna Rafaela Martins
Presidente do COMSEA



_____________________________________ 
Paulo Davi de Souza
Primeiro Secretário
_______________________________________________________________________
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